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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
 

O Prefeito de Carazinho , Estado do Rio Grande do Sul, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas e formação de Cadastro Reserva (CR), dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário - Lei Complementar nº 07/90. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP - 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda . 
 

1.1.1  - As provas serão aplicadas na cidade de Carazinho - RS. 
 

1.1.2  - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, 
a critério da CONSESP poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Referência -Vagas -Vencimentos -Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (MÍNIMO 4ª SÉRIE) 

Nomenclatura C/H 
semanal  Padrão  Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Calceteiro 40 04 02 783,08 20,00 - 
Chapeador 40 06 CR 993,52 20,00 Curso de Especialização na área 
Operário 40 01 03 623,70 20,00 - 
Pintor Especializado 40 04 CR 783,08 20,00 Curso de Especialização na área 
Porteiro 40 02 CR 651,00 20,00 - 
Servente 40 01 05 623,70 20,00 - 
Soldador 40 05 CR 880,97 20,00 Curso de Especialização na área 
Vigilante 40 02 05 651,00 20,00 Curso de Formação de Vigilantes  
Viveirista 40 01 CR 623,70 20,00 - 
 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Padrão  Vagas  

Venc.  

(R$) 
Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Almoxarife 40 06 CR 993,52 20,00 - 
Eletricista Predial 40 03 CR 697,90 20,00 Curso de Especialização na área 
 
1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Padrão  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Arquivista 35 05 CR 880,97 40,00 - 
Contínuo 35 03 CR 697,90 40,00 - 
 
1.2.4 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Padrão  Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Agente de Saúde Mental 40 05 CR 880,97 40,00 Experiência em Saúde Mental 
Auxiliar de Consultório Dentário 40 05 04 880,97 40,00 Registro no CRO 
Fiscal 35 09 CR 1.442,97 40,00 - 
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Técnico de Enfermagem 40 07 05 1.122,92 40,00 Curso Técnico em Enfermagem e 
registro no COREN 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 40 TC 01 1.522,00 40,00 

Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho e registro no Ministério 

do Trabalho e no CREA 
 
1.2.5 NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO E/OU LICENCIATURA PLENA NA ÁREA 

DA EDUCAÇÃO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Padrão  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Professor de Educação Infantil 20 Nível 
01-03 

01 
517,95  

a 
 932,26 

40,00 

Habilitação ao Magistério em Nível 
Médio e/ou Licenciatura Plena na 

área da Educação Infantil ou 
Especialização na área de 

Educação Infantil 

Recreacionista 40 03 03 697,90 40,00 Ensino Médio na Modalidade 
Magistério 

 
1.2.6 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Padrão  Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Agente de Recursos Humanos 35 TC CR 2.616,85 60,00 

Graduação em Recursos 
Humanos, Administração de 

Empresas ou de Ciências 
Contábeis e registro no órgão 

profissional competente 

Arquiteto 40 TC 01 4.294,46 60,00 Graduação em Arquitetura e 
registro no CREA 

Assistente Social 35 TC 01 2.012,97 60,00 Graduação em Serviço Social e 
registro no CRESS 

Enfermeiro em Saúde Mental 40 TC  CR 3.071,15 60,00 

Superior em Enfermagem, registro 
no COREN; Especialista em Saúde 
Mental e/ou Experiência em Saúde 

Mental 

Engenheiro 40 TC  01 4.294,46 60,00 
Habilitação legal para o exercício 

da profissão de Engenheiro e 
registro no CREA 

Médico Cardiologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Cirurgia Vascular 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Gastroenterologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Ginecologista/Obstetrícia 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Nefrologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Neurologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Oftalmologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Otorrinolaringologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Pediatra 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Proctologista 20 TC CR 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Psiquiatra 20 TC 01 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Urologista  20 TC 01 2.383,01 60,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 
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Professor de Artes 20 Nível 
02-03 01 932,26 60,00 Licenciatura Plena com Habilitação 

em Artes 

Professor de Educação Especial 20 Nível 
02-03 

01 932,26 60,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com Habilitação em Educação 

Especial ou Licenciatura Plena na 
área de Educação Especial e 
Especialização em Educação 

Especial 

Professor de Educação Especial 
(Braile) 20 Nível 

02-03 01 932,26 60,00 
Licenciatura Plena na área da 

Educação com habilitação 
específica na área Deficiência 

Visual 

Professor de Educação Especial 
(Educação Física) 20 Nível 

02-03 01 932,26 60,00 
Superior em Educação Física com 

Especialização em Educação 
Especial e registro no CREF 

Professor de Educação Especial 
(Libras) 20 Nível 

02-03 01 932,26 60,00 
Licenciatura Plena na área da 

Educação e/ou Especialização em 
Educação Especial e exame Pró-

LIBRAS 
Professor de Língua Estrangeira 
(Espanhol) 20 Nível 

02-03 01 932,26 60,00 Licenciatura Plena em Letras com 
Especialização em Espanhol 

Professor de Língua Estrangeira 
(Inglês) 20 Nível 

02-03 01 932,26 60,00 Licenciatura Plena em Letras com 
Especialização em Inglês 

Professor Instrutor de Libras 20 Nível 
02-03 01 932,26 60,00 

Licenciatura Plena na área da 
Educação e/ou Especialização em 
Educação Especial e exame Pró-

LIBRAS 

Técnico em Informática 40 TC CR 4.294,46 60,00 
Curso Superior em Análise de 

Sistemas ou Sistemas de 
Informação ou Engenharia Eletro-

eletrônica 

Terapeuta Ocupacional 20 TC CR 2.012,97 60,00 
Graduação em Terapia 

Ocupacional e registro no 
CREFITO 

 
1.3  - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, nos sites www.consesp.com.br ou 

www.carazinho.rs.gov.br no período de 04 de abril até às 24h do dia 23 de abril de 2012,   devendo para 
tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.consesp.com.br ou www.carazinho.rs.gov.br, clique em inscrições abertas sobre 
a cidade que deseja se inscrever. 

b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
protocolar na Prefeitura o anexo III do presente edital, com o respectivo LAUDO MÉDICO constando 
o CID, bem como pedido de condição especial para a prova, caso necessite , até o ultimo dia de 
inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada. 
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2.1.1  - A inscrição não poderá ser paga por meio de cheque. 
 

2.1.2  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.3  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2 - Da Isenção da Taxa de Inscrição:  
 

2.2.1 - Em conformidade com a Lei Municipal n° 6.978 de 08 d e julho de 2009, ficará isento do pagamento da taxa 
de inscrição o candidato de família de baixa renda, inscrita no Cadastro único, com renda mensal per capita 
de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 

2.2.2 - Para solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição o Candidato deverá obedecer aos seguintes 
procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 04 a 10 de abril de 2012 (dias úteis). 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) entregar na sede da Prefeitura, no horário das 9h  às 11h e das 13h30 às 16h, indicando no 

envelope “Concurso Público para Prefeitura de Carazinho/RS - isenção do valor da taxa inscrição” 
1. requerimento solicitando isenção de pagamento de taxa de inscrição contendo o Número de 
Identificação Social (NIS), existente na base do CadÚnico e a declaração de que pertence a uma 
família de baixa renda.  
2. O Boleto Bancário (não pago)  decorrente da inscrição no Concurso Público.  
Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. 

 
2.2.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado a partir do dia 13 de abril de 2012 na sede da Prefeitura. 
 

2.2.4 - O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar 
seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 2.1 do presente Edital.  
 

2.2.5 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura de Carazinho, nos dias 16 e 17 de 
abril de  2012, no horário 09h às 11h e das 13h30 às 16h. 
 

2.2.6- O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de 
inscrição estará disponível na sede da Prefeitura a partir do dia 19 de abril de 2012.  
 

2.2.7- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.2.8- O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida, caso queira participar do concurso, deverá 
inscrever-se normalmente e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrição.  
 

2.3     - São condições para inscrição:  
 

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2  - Ter até a data da contratação idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo 
dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.6 -  A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
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2.4     - Se aprovado e contratado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal,  duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência a Lei Municipal 6.523/07, de 07 de março de 2007, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% 
(dez por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar em fração inferior a 01 (uma) vaga, ficará assegurada, no mínimo 01 

(uma) vaga aos PNE, exceto quando o número de vagas for inferior a 05 (cinco). 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá protocolar na Prefeitura de Carazinho, sita a Av. Flores da Cunha, 1264 - Bairro Centro - 
CEP 95000-000 - Carazinho - RS, até o último dia de inscrição, apresentando na via original ou cópia 
reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação de prova especial, se necessário. 
c) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
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4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos: Agente de Recursos 

Humanos, Arquiteto, Assistente Social, Enfermeiro em Saúde Mental, Engenheiro, Médico 
Cardiologista, Médico Cirurgia Vascular, Médico Gast roenterologista, Médico Ginecologista/ 
Obstetrícia, Médico Nefrologista, Médico Neurologis ta, Médico Oftalmologista, Médico 
Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Proct ologista, Médico Psiquiatra, Médico Urologista, 
Professor de Artes, Professor de Educação Especial, Prof essor de Educação Especial (Braile), 
Professor de Educação Especial (Educação Física), Profes sor de Educação Especial (Libras), 
Professor de Educação Infantil, Professor de Língua Est rangeira (Espanhol), Professor de Língua 
Estrangeira (Inglês), Professor Instrutor de Libras, Recreacionista, Técnico em Informática e Terapeuta 
Ocupacional e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos 
eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11, I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
  

4.1.6  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.8  - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (MÍNIMO 4ª SÉRIE) 
CALCETEIRO 
CHAPEADOR 
OPERÁRIO 
PINTOR ESPECIALIZADO 
PORTEIRO 
SERVENTE 
SOLDADOR 
VIGILANTE 
VIVEIRISTA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

15 15 10 10 
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NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
ALMOXARIFE 
ELETRICISTA PREDIAL 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

15 15 10 10 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
ARQUIVISTA 
CONTÍNUO 
Conhecimentos Específicos  Língua P ortuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

15 15 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE DE SAÚDE MENTAL 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
FISCAL 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

15 15 10 10 
 

NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO E/OU LICENCIATURA PLENA NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
RECREACIONISTA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Educacionais  

20 10 10 10 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
AGENTE DE RECURSOS HUMANOS 
ARQUITETO 
ASSISTENTE SOCIAL 
ENFERMEIRO EM SAÚDE MENTAL 
ENGENHEIRO 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Bá sicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO CIRURGIA VASCULAR 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO UROLOGISTA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
25 15 10 

 
PROFESSOR DE ARTES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (BRAILE) 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (LIBRAS) 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (ESPANHOL) 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) 
PROFESSOR INSTRUTOR DE LIBRAS 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais  
30 10 10 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.   DOS TÍTULOS 
 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos: Agente de Recursos 

Humanos, Arquiteto, Assistente Social, Enfermeiro em  Saúde Mental, Engenheiro, Médico Cardiologista, 
Médico Cirurgia Vascular, Médico Gastroenterologista , Médico Ginecologista/ Obstetrícia, Médico 
Nefrologista, Médico Neurologista, Médico Oftalmolo gista, Médico Otorrinolaringologista, Médico 
Pediatra, Médico Proctologista, Médico Psiquiatra, Méd ico Urologista, Professor de Artes, Professor de 
Educação Especial, Professor de Educação Especial (Brail e), Professor de Educação Especial 
(Educação Física), Professor de Educação Especial (Lib ras), Professor de Educação Infantil, Professor 
de Língua Estrangeira (Espanhol), Professor de Língua Estrangeira (Inglês), Professor Instrutor de 
Libras, Recreacionista, Técnico em Informática e Te rapeuta Ocupacional e exclusivamente de provas para 
os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 
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7.   DAS NORMAS 
 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 27 de maio de 2012, às 8h, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal com 
circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (MÍNIMO 4ª SÉRIE) 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última edição; Livros 
diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Estatuto do Servidor - Lei Complementar 
nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho-RS. 
Conhecimentos Específicos:   
CALCETEIRO: Tipos de calçamento público; Tipos de pedras empregados; Conservação; Princípios de 
segurança no trabalho; Equipamentos de segurança; assentamento de paralelepípedos ou alvenaria poliédrica; 
de meio-fio; abrir, repor e consertar calçamentos, bem como pavimentações já existentes, de concreto, cimento 
ou asfalto; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos 
dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; remoção de pedras e meio-fio; preparação e nivelamento 
de via pública para assentamento de calçamento; compactação do calçamento; Noções sobre limpeza do local 
de trabalho; Remoção de lixos e detritos. 
 
CHAPEADOR: Tipos de ferramentas e utensílios; A recuperação de partes do veículo; A substituição; Formas 
de recuperação; Tipos de tintas e bases; Solventes; Tipos de soldas utilizadas; Características do processo de 
soldagem; Equipamentos de soldagem; Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; Normas de segurança.  
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OPERÁRIO: Conhecimentos de ferramentas como: martelo, enxada, foice, pá, cavadeira, pé-de-cabra, 
alicates, etc.; Conhecimentos sobre produtos de limpeza usados em móveis, vidros, fórmicas, pisos de 
cerâmicas, azulejos, pisos de madeira, etc.; Conhecimentos básicos sobre funções de auxiliar de pedreiro; 
Conhecimentos básicos sobre funções de encanador; Conhecimentos básicos sobre funções de jardinagem; 
Conhecimentos básicos sobre funções de pintura de paredes; Conhecimentos básicos sobre funções de 
carpintaria; Conhecimentos básicos sobre funções de limpeza de pavimentação asfáltica; capinação; Noções 
de segurança no trabalho.  
 
PINTOR ESPECIALIZADO: Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas de 
segurança; Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de Segurança 
(ABNT – NB/76 de 1959).  
 
PORTEIRO: Atendimento ao público; Formas de tratamento; Hierarquia; Recebimento e postagem de 
correspondência; Direitos e deveres do funcionário; Serviço de Banco; Atendimento ao público; Atendimento 
Telefônico; Sigilo Profissional; Fiscalização e Guarda dos Próprios Municipais; Telefones públicos de 
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro, Energia Elétrica, Abastecimento 
de Água, Postos de Saúde, Hospitais.  
 
SERVENTE: Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de 
paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e 
pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas 
e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Preparo 
e distribuição de café, chá, suco, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza 
interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de 
patrimônio; Serviços de protocolo e entrega de correspondências internas e externas. Prevenção de acidentes; 
Noções de segurança no trabalho.  
 
SOLDADOR: História da soldagem; Tipos de soldas utilizadas; Características do processo; Aplicação; 
Consumíveis; Eletrodos; Parâmetros de soldagem; Equipamentos de soldagem; Variantes do processo; Gases 
de proteção; Movimentos e posições; Preparação de juntas; Simbologia de soldagem; Descontinuidade; 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; Normas de segurança.  
 
VIGILANTE: Noções de segurança do trabalho; Conhecimentos básicos da função; Atendimento ao público; 
Atendimento Telefônico; Sigilo Profissional; Fiscalização e Guarda dos Próprios Municipais; Telefones públicos 
de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro, Energia Elétrica, 
Abastecimento de Água, Postos de Saúde, Hospitais; Conhecimentos de uso de Extintor de Incêndio; Noções 
básicas sobre disjuntores elétricos; Noções de primeiros socorros.  
 
VIVEIRISTA: Finalidade do viveiro; Enxertia; Tipos de Enxertia; Desinfecção da terra; Material utilizado no 
trabalho; Tipos de Plantas; Tipos de Plantio; Mudas e sementes nativas; Mudas e sementes frutíferas; Mudas e 
sementes exóticas; Irrigação; Adubação; Calagem.  
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações de 1º grau; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei 
Orgânica do Município de Carazinho-RS. 
Conhecimentos Específicos:   
ALMOXARIFE: Controle integral; Controle de estoques; Estoques; Avaliação dos estoques; Funções principais 
de um controlador de estoques; Almoxarifados e Depósitos; Guarda de materiais e produtos; Entrada e saída 
de mercadorias e materiais; Armazenamento e rotação de estoque; Avaliação; Instalação do almoxarifado. 
Noções sobre segurança no trabalho; Noções de Ética; Respeito mútuo, justiça, diálogo, solidariedade; Noções 
de Higiene; Noções de Postura; Noções de Layout; Noções de Programa-5S; Organização do trabalho; 
Classificação de Material; Riscos em eletricidade; Riscos químicos; Química do fogo; Organização de 
estoques.  
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ELETRICISTA PREDIAL: Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em 
eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do 
material; Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, 
extratores, adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e 
definitivas.  
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei 
Orgânica do Município de Carazinho-RS. 
Conhecimentos Específicos:   
ARQUIVISTA: Arquivo: Histórico e evolução, Tipos de arquivo, Tipos de documentos, Arquivo morto e 
corrente, Materiais utilizados para o armazenamento, Cadastro, Planos de classificação, Processo, Arquivo 
eletrônico, Arquivo eletrônico, Arquivo permanente, Recuperação de documentos; Linguagens: Indexação e 
codificação, NOBRADE – Norma Brasileira de Descrição Arquivística; Tecnologia: Gerenciamento eletrônico 
de documentos, Microfilmagem aplicada a arquivos; Preservação: Ambiente físico, Preservação, conservação 
e restauração de documentos arquivísticos: impressos, microfilmes, CDs, DVDs e documentos eletrônicos; 
Legislação arquivística no país e do Conselho Nacional de Arquivos; Ética profissional.  
 
CONTÍNUO: Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – 
Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma 
– Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e 
Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – 
Atendimento ao público – Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Disciplina na 
execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis 
Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft 
Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet.  
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
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Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei 
Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
Conhecimentos Específicos:   
AGENTE DE SAÚDE MENTAL: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 11. Da Família, da Criança, do Adolescente 
e do Idoso); MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do 
Meio Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; 
Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; 
Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: 
características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; 
Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da 
Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet.  
 
FISCAL: Funções do Fiscal; Taxas; Tributos; Impostos; Emolumentos; Contribuição de Melhoria; Hierarquia; 
Direitos e deveres do funcionário; Fiscalização de Feiras Livres; Comércio ambulante; Legislação Municipal 
Específica; Código de Posturas - Lei Complementar nº 03/85; Código Tributário Municipal - Lei Complementar 
nº 110/06; Código Tributário Nacional;  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na 
unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de 
movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de 
medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; 
enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem 
pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; 
aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de 
acidentes; Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de 
segurança; Fatores inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, hidrantes, extintores 
e outros; Desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na 
elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de 
acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; 
Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos.  
 
NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO E/OU LICENCIATURA PLENA NA ÁREA 

DA EDUCAÇÃO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
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Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos:   
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Referências Bibliográficas : Uma Nova Metodologia de Educação 
Pré-Escolar – Orly Zucatto Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – 
Constance Kamii Rheta Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora 
Papirus; Avaliação Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Lei 9394/96; Convivendo com a Pré-
Escola (Teoria e Prática da Educação Pré-Escolar) - Denise Branco de Araújo, Célia Regina Mineiro, Nancy 
Trindade Kozoly, Editora – Ática; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, 
Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora – 
Livraria Pioneira São Paulo; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática; Pré 
Escola, tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Educação Pré-Escolar 
(Fundamentos e Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  Referencial Curricular Nacional de 
Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: 
MEC/SEF, 1998 – Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget e B. Inhelder – Editora Bertrand 
Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – Akiko Oyafuso e Eny Maia – 
Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano Menegolla e Ilza Martins 
Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em discussão – Yves De La 
Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; O Educador 
e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras Edições e Livraria 
Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e outros; Conversando sobre 
Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando a Pré-escola – Regina 
Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da 
Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o desenvolvimento do 
raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos 
artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, com matrícula 
obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
RECREACIONISTA: Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de atividades; Primeiros 
Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento 
Físico e Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-
Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento 
Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; 
Lei de Diretrizes e Bases. BIBLIOGRAFIA: VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: 
Editora Martins Fontes, 1991. / PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança . 14 ed. Rio de 
Janeiro: Bertrand, 1995. / DEVRIES, Constance Kamii Rheta. Piaget para a Educação Pré-Escolar . Porto 
Alegre: Artmed, 1992. / DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais; Meio 
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente. 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
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Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Específicos:   
AGENTE DE RECURSOS HUMANOS: Psicologia; Entrevista de desligamento; Plano de benefício; Concurso 
Público; Rotina de pessoal; Treinamento; Admissão e demissão; Pesquisas de cargos e salários; Descrição de 
cargos e salários; Recrutamento; Seleção; A interação entre pessoas e empresas; Conceituação de RH: 
objetivos e metas; O perfil e a formação do Analista de Recursos Humanos; Alternativas de trabalho: as 
atividades desenvolvidas pelo Analista; O Analista de Recursos Humanos como agente de mudanças na 
empresa: o papel estratégico; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município 
de Carazinho - RS. 
 
ARQUITETO: O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura Gótica; Arquitetura 
Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; 
Arquitetura e a Segunda Revolução Industrial; Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; 
Movimentos internacionais do século XX; A Arquitetura de: Le Corbusier, Oscar Niemeyer, Vilanova Antigas, 
Lúcio Costa; Arquitetura Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, 
Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e elétrica; AutoCad; Estatuto do Servidor - Lei Complementar 
nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Sugestões Bibliográficas : IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de - 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil ; NETO, José Paulo - Capitalismo Monopolista e Serviço 
Social . Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela - Serviço Social na Contemporaneidade : Trabalho e 
Formação Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques - Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e 
Pareceres; ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller - Família : Redes, Laços e Políticas Públicas; 
IAMAMOTO, Marilda Villela - Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche ; VASCONCELOS, Ana Maria de - 
Prática do Serviço Social : Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, 
Maria do Socorro Reis - Serviço Social na Previdência ; PEREIRA, Potyara - Política Social temas e 
questões ; GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social  – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia 
– Ética: Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como 
Política Pública , uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, 
Berenice Rojas – Direito Social e Assistência Social na sociedade bras ileira : uma equação possível?; 
BISNETO, José Augusto – Serviço Social e Saúde Mental , uma análise institucional da prática; PONTES, 
Reinaldo Nobre – Mediação e Serviço Social ; PEIXOTO, Clarice Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – 
Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s, Rio de Janeiro: editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 
13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 
edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda.; Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência 
Social ; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de 
deficiência ; Código de Ética Profissional ; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente 
Social ; Constituição Federal  (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da 
Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação ; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso ; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da 
Prestação Continuada ; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 
19/09/1990 – Lei Orgânica da saúde ; NOB/SUS; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência 
Social e Sociedade Civil, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos, Ed. 
Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão, Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 71 – Especial Família, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 86 – Espaço Público e Direitos Sociais, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e 
Trabalhadores, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e 
História”, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas, 
Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho, Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social, Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 99, Direitos, Ética e Serviço Social, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 
100 – O congresso da Virada e os 30 anos da Revista, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 101 – 
Fundamentos críticos para o exercício profissional, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 102 – 
Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 103 – 
Formação e exercício profissional, Ed. Cortez; Serviço Social & Sociedade – Crise Social – Trabalho e 
Mediações Profissionais, Editora Cortez: Outubro/Dezembro, nº 104 (especial); Revista Serviço Social e 
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Sociedade nº 105 – Direitos Sociais e política pública, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 106 – 
Educação, trabalho e sociabilidade, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 107 – Condições de 
Trabalho/Saúde, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 108 (Especial) – Serviço Social no Mundo, 
Ed. Cortez; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
ENFERMEIRO EM SAÚDE MENTAL: Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais; higienização; 
administração de medicamentos via oral e parenteral; cuidados especiais; coleta de material para exame; Ética 
Profissional: comportamento social e de trabalho; sigilo profissional; Introdução as Doenças 
Transmissíveis: terminologia básica; noções de epideminologia; esterilização e desinfecção; doenças de 
notificação compulsória; isolamento; infecção hospitalar; vacinas; Socorros de Urgência: parada cardio-
respiratória; hemorragias; ferimentos superficiais e profundos; desmaio; afogamento, sufocamento, choque 
elétrico, envenenamento, mordidas de cobras; fraturas e luxações; corpos estranhos; politraumatismo, 
queimaduras; Pediatra: a criança: o crescimento e o desenvolvimento infantil; alimentação; doenças mais 
comuns; berçários e lactários; Centro Cirúrgico: terminologia cirúrgica; cirurgias mais comuns; O Corpo 
Humano: Anatomia; Fisiologia. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre 
Enfermagem. Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; 
Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante 
paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos 
Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; 
Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; 
Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e 
outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias; BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil  - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - 
Art. 5º a 11. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90; 
Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
ENGENHEIRO: Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; Estática 
das Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; 
Geologia; Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto 
Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; 
Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad; Estatuto do Servidor - Lei Complementar 
nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA: Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho 
cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 
ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 
Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, 
tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico 
e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e 
tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. 
Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e 
aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei 
Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO CIRURGIA VASCULAR: Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não 
invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. 
Insuficiência arterial crônica das extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. Aneurismas: verdadeiros e 
falsos (de aorta torácica e abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro cervical. Insuficiência cérebro-
vascular extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Hipertensão Reno-vascular. Doença tromboembólica 
venosa. Varizes de membros inferiores. Insuficiência venosa crônica. Linfaringite e erisipela. Linfidemas. 
Úlceras de perna. Angiodisplasias. Acessos vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas 
vasculares. Pé diabético. Simpatectomias. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, 
hemorreológica. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº07/90; Lei Orgânica do Município de Carazinho/RS. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: Pancreatite aguda e crônica; Protozooses intestinais; Úlcera péptica; 
Câncer gástrico; Hormônios gastrointestinais; Patologias do fígado; Patologias do intestino. Estatuto do 
Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. 
Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-
menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. 
Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias 
benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 
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Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do 
desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados 
hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo 
do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos 
psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo 
gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. 
Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. 
Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. 
Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos 
ético-legais da prática obstétrica. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do 
Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA: Histopatologia renal; Fisiopatologia renal; Aminas vasopressoras e hipertensão 
arterial; Hemodiálise e seus critérios clínicos; Distúrbios hidro-eletrolíticos; Insuficiência renal; Síndromes em 
que há comprometimento renal; Pielonefrites e glomerulonefrites; Urolitíases; Hidrocele e varicocele; Rim 
policístico; Tumores do trato urinário; Síndrome de Imunodeficiência Adquirida e sua repercussão sobre os rins; 
Doenças auto-imunes e suas repercussões sobre os rins; doenças infecciosas e suas repercussões sobre os 
rins; Doenças renais degenerativas; Intoxicações no decurso do tratamento dialítico; Antibioticoterapia e 
hemodiálise; Diálise peritonial e suas complicações. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei 
Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa 
do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre 
Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético; 
Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90; Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e 
correção das ametropias. Afecções das conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do 
trato uveal: irites, iridococlites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, 
perimetria. Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, 
agudo e secundário. Estrabismo: forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, 
adquiridas, luxações e subluxações. Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. Descolamentos de retina e noções básicas de seu 
tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, traumáticas, inflamatórias. Noções básicas 
do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular. 
Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 
07/90; Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: Embriologia e anatomia: conjunto crânio facial, orelha externa, 
média, interna, cavidades nasal e paranasais, boca e faringe, laringe e microcirúrgia de base do crânio. 
Fisiologia: da orelha externa, média e interna, nariz e cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático de 
Waldeyer, laringe e deglutição. Microbiologia, fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças 
da orelha externa, interna, cavidade nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames complementares 
e de imagem em otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia e cabeça e pescoço. 
Endoscopia nasal e laríngea. Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, rionologia, 
bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica e base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, 
antinflamatórios, antihistamínicos, descongestionantes nasais, corticosteróides e anestesias em 
otorrinolaringologia. Emergências em otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. PAIR: legislação, 
abordagem e diagnóstico. Doenças sistêmicas e sua interrelação com alterações otorrinolaringológicas. 
Neoplasias em otorrinolaringologia – diagnóstico e tratamento. Massas cervicais, diagnóstico clínico, 
estadiamento e diagnóstico diferencial. Código de Ética Médica; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 
07/90; Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO PEDIATRA: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: 
ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do 
lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
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Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias 
agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei 
Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
MÉDICO PROCTOLOGISTA:  Doença hemorroidárias; Abcessos eri-anais; Câncer de Segnóide/reta; 
Retocolite ulcerativa; Fístulas e fissuras anuais; Câncer de cólon, reto e ceco; Megacólon chagásico; Colite 
isquêmica; Polipose familiar. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de 
Carazinho - RS. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-
senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; 
Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; 
Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; 
Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos 
Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. 
Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS.  
 
MÉDICO UROLOGISTA: Neoplasia de Rim; Tumores de Bexiga; Infecções urinárias; Letíase urinária; Câncer 
de Próstata; DST; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de 
Carazinho/RS. 
 
PROFESSOR DE ARTES: A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte 
Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de 
cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, 
teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no 
Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas 
artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; 
as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. Estatuto do 
Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS, Lei Municipal nº 3.920, 
de 25 de outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Municipal e dá outras providências. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Referência Bibliográfica : AZENHA, Maria da Graça. 
Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000; CARVALHO, Rosita 
Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; CARVALHO, 
Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007; 
FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Lega is e Orientação Pedagógica. São Paulo: 
MEC/SEESP, 2007; FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de 
Janeiro: DP&A, 2003; MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit 
intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004; MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: 
contribuições para uma reflexão sobre o tema.  São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997; MAZZOTTA, 
Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987; MAZZOTTA, Marcos. 
Educação Especial no Brasil – História e políticas pú blicas. São Paulo: Cortez, 1996; PAULA, Ana Rita de. 
A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial, 2007; SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, 
Rosângela. Atendimento Educacional Especializado – Deficiência F ísica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na ed ucação básica. 
MEC/SEESP, 2001; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial);  
Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares; Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho-RS, 
Lei Municipal nº 3.920, de 25 de outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Municipal e 
dá outras providências. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (BRAILE): AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De 
Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. / CARVALHO, Rosita Edler.  Educação 
Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. / CARVALHO, Rosita Edler.  A 
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nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. / FÁVERO, 
Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orient ação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. / 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit i ntelectual. Rio de 
Janeiro: WVA, 2004. / MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: contribuiç ões para 
uma reflexão sobre o tema.  São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997. / MAZZOTTA, Marcos. Educação 
Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. / MAZZOTTA, Marcos. Educação Especial no 
Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. / PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da 
família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 
2007. / SÁ, Elizabet Dias de, CAMPOS, Izilda Maria de, SILVA, Myriam Beatriz Campolina. Atendimento 
Educacional Especializado – Deficiência Visual. Brasília: MEC/SEESP, 2007. / BRASIL, Ministério da 
Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na ed ucação básica. MEC/SEESP, 2001. / Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial). / Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Adaptações Curriculares. / Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Métodos 
utilizados no processo de alfabetização em Braile; Braille!? O que é isso?  Autores: Elza Maria de Araújo 
Carvalho Abreu, Fernanda Christina dos Santos, Maria Cristina Godoy Cruz Felippe, Regina Fátima Caldeira 
de Oliveira – Editora Série Dorina Nowill; Informática e deficiência visual: Uma relação possí vel? Autores: 
Antônio Carlos Grandi e Paulo Noronha – Editora Série Dorina Nowill; A criança cega vai à escola: 
preparando para alfabetização . Autoras: Célia Maria Araújo de Amorin e Maria Glicélia Alves - Editora Série 
Dorina Nowill. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho-RS, 
Lei Municipal nº 3.920, de 25 de outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Municipal e 
dá outras providências. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDUCAÇÃO FÍSICA): Corpo, sociedade e a construção da cultura 
corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; 
Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e 
Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do 
educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação 
física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 
Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e 
danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
Referência Bibliográfica : AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. 
São Paulo: Editora Ática, 2000; CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”.  
Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – 
revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007; FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de 
Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Lega is e 
Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, 
Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003; MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a 
questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004; MANTOAN, M. T. E. A integração de 
pessoas com deficiência: contribuições para uma ref lexão sobre o tema.  São Paulo, Memnon: editora 
SENAC, 1997; MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987; 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Especial no Brasil – História e políticas pú blicas. São Paulo: Cortez, 1996; 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007; SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, 
Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional Especializado – Deficiência F ísica. São Paulo: 
MEC/SEESP, 2007; BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na 
educação básica. MEC/SEESP, 2001; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Capítulo V (Da 
Educação Especial); Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares; Estatuto do Servidor - 
Lei Complementar nº 07/90; Lei Orgânica do Município de Carazinho-RS e Lei Municipal nº 3.920, de 25 de 
outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Municipal e dá outras providências. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (LIBRAS): CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com 
os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. / CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a 
Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. / DAMÁZIO, Mirlene Ferreira 
Macedo. Atendimento Educacional Especializado – Pessoa com Surd ez. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. / 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. / 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos pa ra a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 1 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) / 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos pa ra a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 2 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) / 
QUADROS, Ronice Muller. O tradutor e intérprete de língua brasileira de sin ais e língua portuguesa. 
Brasília: MEC, SEESP, 2004. (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos). / RINALDI, Giuseppe et 
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al. (org). Educação Especial – A educação dos surdos – volume II – Série atualidades pedagógicas 4. 
Brasília: MEC – Secretaria de Educação Especial, 1997. / SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre 
as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005. / Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 
Capítulo V (Da Educação Especial).  / Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares. - Lei nº 
10.436; de 24 de abril de 2002. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município 
de Carazinho-RS, Lei Municipal nº 3.920, de 25 de outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do 
Magistério Municipal e dá outras providências. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (ESPANHOL): Pronome, Artigo, Plural, Conjugação de verbo, 
interpretação de texto; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Fundamental. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação nº 9394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069. Estatuto do Servidor  - 
Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho-RS, Lei Municipal nº 3.920, de 25 de 
outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Municipal e dá outras providências. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS): Texto - Reading and Comprehension; General 
Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; 
Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; 
Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb 
Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; 
Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; 
going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; 
Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; 
Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; 
Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 
3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect 
speech); Opposites; Synonyms. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município 
de Carazinho - RS, Lei Municipal nº 3.920, de 25 de outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do 
Magistério Municipal e dá outras providências. 
 
PROFESSOR INSTRUTOR DE LIBRAS: CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos 
nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. / CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a Educação 
Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. / DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo. 
Atendimento Educacional Especializado – Pessoa com Sur dez. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. / 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. / 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos pa ra a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 1 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) / 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos pa ra a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 2 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos) / 
QUADROS, Ronice Muller. O tradutor e intérprete de língua brasileira de sin ais e língua portuguesa. 
Brasília: MEC, SEESP, 2004. (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos). / RINALDI, Giuseppe et 
al. (org). Educação Especial – A educação dos surdos – volume I I – Série atualidades pedagógicas 4. 
Brasília: MEC – Secretaria de Educação Especial, 1997. / SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre 
as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005. / Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 
Capítulo V (Da Educação Especial).  / Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações Curriculares. - Lei nº 
10.436; de 24 de abril de 2002. Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município 
de Carazinho - RS, Lei Municipal nº 3.920, de 25 de outubro de 1989 - Estabelece o Plano de Carreira do 
Magistério Municipal e dá outras providências. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Lógica de programação: Algoritmos, Estruturas de Controle, Estrutura de 
dados; Desenvolvimento de aplicações: princípios de engenharia de software, modelos de desenvolvimento, 
análise e técnicas de levantamento de requisitos, análise e projeto estruturados, análise e projetos, análise 
essencial e projeto de sistemas, ciclos de vida de um software; Sistema Operacional Windows (XP e Vista): 
conceitos, instalação, configurações, compartilhamento de recursos, modos de utilização; Sistema Operacional 
Linux: conceitos, GNU, arquitetura, componentes, instalação, configurações, permissões de acesso, 
servidores, gerenciamento de recursos e serviços, comandos; Redes de Computadores: conceitos de 
comunicação de dados, meios de comunicação, componentes e dispositivos de rede, tipos de rede,  
>>> arquiteturas, protocolos, sistemas operacionais de rede, conceitos de Internet e Intranet; Segurança de 
Redes: Firewall, Criptografia, Certificação Digital e Antivírus; Banco de Dados: Conceitos e arquitetura para 
sistemas de banco de dados: características de um SGBD, modelagem de dados e projeto de banco de dados 
para ambiente relacional; Normalização de dados: conceitos, primeira, segunda e terceira formas normais. 
Linguagens SQL (ANSI) e PL/SQL: Conceitos gerais, principais instruções de manipulação de dados, noções 
de procedures, functions triggers, restrição, integridade, segurança em banco de dados. Backup e restauração 
de dados; Estatuto do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Psiquiatria; Reabilitação Física; A Pré-Escola - Área Educacional; 
Coordenação Motora; Geriatria ou Gereontologia; Deficiência Mental; Oficina de Produção protegida; Estatuto 
do Servidor - Lei Complementar nº 07/90 e Lei Orgânica do Município de Carazinho - RS. 
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9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio, se necessário, será realizado pela Prefeitura de Carazinho, em ato público, a ser divulgado por 
edital próprio e seu resultado fará parte da classificação final do Concurso. 

 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, 

se houver. 
 

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

12.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

12.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 9h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

12.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
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12.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 

gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos. 
 

12.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

12.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura de Carazinho - RS, contendo nome 
do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. Recursos não 
fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de mérito. 
 

12.10 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

12.11 - A validade do presente Concurso Público será de “24” (vinte e quatro) meses, contados da homologação final 
dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

12.12 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

12.12.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
 

12.13 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

12.14  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

12.14.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova 
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

12.15  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 024, de 26 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

12.16  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

12.17 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

12.18  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

Carazinho - RS, 03 de abril de 2012. 
 

Aylton Magalhães 
Prefeito 

 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
 
JOSÉ MOISES MARCONDES 
Secretário da Administração  
e Controle de Orçamento 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
 

AGENTE DE RECURSOS HUMANOS  
Descrição sintética : Assessoria técnica em todos os assuntos ligados aos recursos humanos das diversas Secretarias 
Municipais.  
Descrição analítica : assessorar na elaboração da folha de pagamento dos servidores municipais; assessorar nas promoções 
do quadro de pessoal efetivo do município; encaminhar os servidores municipais em laudo médico ou em Licença para 
Tratamento de Saúde para a realização de perícias médicas, bem como acompanhar todas as fases da mesma; formalizar e 
acompanhar todos os processos de aposentadorias e pensões e após encaminhá-los para apreciação do Tribunal de Contas e 
para os devidos registros junto ao Sistema Municipal de Previdência; minutar os Atos de aposentadorias e pensões e após 
enviá-los à Secretaria de Administração para que sejam numerados e vistados pelo Prefeito; fornecer pareceres bem como 
informações diversas, aos Secretários Municipais e Prefeito, quando solicitado, sobre a legislação de pessoal regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e também daqueles regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT; 
acompanhar a prestação de contas aos auditores do Tribunal de Contas do Estado e prestar todas as informações atinentes à 
área de pessoal, bem como elaborar todos os relatórios de prestação de contas solicitados; atender e prestar esclarecimentos 
sobre assuntos da área de pessoal a qualquer servidor municipal interessado; participar, sempre que possível, da Comissão da 
Central do Controle interno, bem como prestar todas as informações requeridas pela mesma; tomar providências para 
disciplinar os casos omissos na legislação vigente; acompanhar a organização e atualização dos dados funcionais do pessoal 
do quadro ativo e passivo; freqüentar cursos de aperfeiçoamento na área de pessoal; atualizar-se constantemente em relação 
às legislações previdenciárias e trabalhistas; assessorar no aproveitamento adequado dos recursos humanos; acompanhar as 
informações funcionais e salariais que devem ser entregues mensalmente e anualmente aos órgãos do Trabalho, Previdência, 
FGTS, assim como a Relação Anual de Informações Sociais e a Declaração do Imposto Retido na Fonte; encaminhar e 
providenciar o registro do pessoal contratado/nomeado, bem como as demissões, rescisões e exonerações de contrato; 
elaborar os contratos administrativos de contratação de pessoal temporário, quando necessário; manter sigilo profissional 
sobre os dados e informações na área de pessoal; elaborar mapas para recadastramento do pessoal lotado nas diversas 
Secretarias Municipais, quando necessário; elaborar certidões de tempo de serviço e declarações funcionais, quando 
solicitados pela parte interessada; acompanhar as normas que regem a segurança no trabalho, bem como fornecer todos os 
dados necessários ao pessoal responsável pela área; analisar e conferir a exatidão dos cálculos de valores referentes à Ações 
trabalhistas, tanto na esfera judicial quanto na administrativa; assessorar o Departamento de Contabilidade na realização de 
impacto financeiro-orçamentário nas questões que envolvem despesas com pessoal; assessorar o Departamento de 
Contabilidade na definição e classificação das despesas com pessoal, conforme dispor a legislação em vigor; exercer as 
atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; executar tarefas afins. 
 
AGENTE DE SAÚDE MENTAL 
Descrição sintética:  Atuar nos serviços de saúde mental do município de Carazinho, orientando, acompanhando e intervindo 
junto a usuários do CAPS II, CAPS infantil, Ambulatório de Dependência Química e ou Ambulatório de Saúde Mental.  
Descrição analítica:  cadastrar, acolher, orientar e acompanhar usuários dependentes químicos e portadores de doenças 
mentais no serviço de saúde. Inserir os usuários acolhidos no serviço de saúde mental, no tratamento medicamentoso, 
terapêutico. Orientar e incentivar os usuários a participarem dos trabalhos e oficinas realizadas, buscando a interação dos 
familiares no tratamento terapêutico. Realizar oficinas com atividades de grupos com os usuários. Acompanhar usuários 
quando necessário até o momento da internação hospitalar. Acompanhar o andamento do tratamento hospitalar dos usuários, 
realizando a busca ativa quando necessário. 
 
ALMOXARIFE 
Descrição sintética : executar trabalhos próprios de almoxarife, tais como aquisição, guarda e distribuição de material. 
Descrição analítica : acompanhar e orientar os trabalhos de recebimentos, identificação e conferência dos materiais de 
almoxarifado; controlar a arrumação e o correto acondicionamento dos materiais; responsabiliza-se pela guarda e conservação 
dos materiais; as movimentações de entrada e saída de mercadorias e materiais, solicitando as reposições necessárias; 
participar dos levantamentos físicos anuais, bem como das contagens dos materiais estocados; relacionar e cadastrar peças, 
acessórios e equipamentos diversos; controlar fichário de entrada e saída; executar trabalhos de datilografia e/ou digitação de 
dados em sistemas informatizados; executar tarefas afins. 
 
ARQUITETO: Descrição sintética : realizar projetos, direção, construção e fiscalização de edifícios públicos, projetos 
urbanísticos e obras de caráter artístico.  
Descrição analítica: projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica; elaborar projetos de escolas, hospitais e 
edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos; elaborar projetos de conjuntos 
residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em geral; planejar ou orientar a 
construção de reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras 
de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder a vistoria de construções; emitir parecer sobre questões da sua 
especialidade; colaborar na elaboração do Plano Diretor do Município; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por 
normas que regulamentam a profissão; executar tarefas afins. 
 
ARQUIVISTA 
Descrição sintética : Guardar e conservar os documentos arquivados junto ao Arquivo Municipal; fornecimento de informações 
solicitadas pelos pesquisadores e públicos em geral, que por diferentes causas possam requerer esses serviços.  
Descrição analítica : conservação dos documentos já arquivados junto ao Arquivo Municipal; organizar de maneira racional a 
documentação arquivada; fornecer aos pesquisadores e públicos em geral, sempre que solicitado, as informações requeridas a 
respeito do acervo passivo; receber e encaminhar para arquivamento todo o material recebido; fornecer, dentro das normas 
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legais, todos os documentos solicitados para consulta e controlar o retorno através de protocolo; atender ao público em geral, 
principalmente a servidores que à serviço solicitam informações; guardar sigilo absoluto de documentos não destinados à 
consulta pública; atualizar-se sobre as maneiras de melhor manter o acervo do Arquivo e participar de cursos de treinamento 
sempre que indicado; retirar o pó e toda a sujeira que estiver sobre as caixas e documentos arquivados; catalogação e 
tabulação da documentação enviada para arquivamento; outras atribuições afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Descrição analítica: executar trabalhos com políticas sociais, incluindo as ações de saúde, educação e assistência; projetar, 
gerenciar e executar programas de atuação profissional em busca da melhoria de condições de vida da população em geral; 
investigar a realidade social com vistas à construção de um conhecimento pertinente a sua intervenção e à realidade social da 
população; intervir na realidade social, de acordo com as demandas apresentadas pelos usuários das instituições; e demais 
atribuições constantes da Lei Federal nº 8662/93, que dispõe sobre a profissão de Assistente Social, bem como, seu Código de 
Ética.; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; executar tarefas afins. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Descrição sintética : auxiliar o Cirurgião Dentista nas Unidades de Estratégia de Saúde da Família.  
Descrição analítica : realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de atenção à saúde; proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos 
utilizados pelo cirurgião dentista; preparar e organizar instrumental e materiais necessários para a realização dos atendimentos 
e procedimentos; instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista nos procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e 
conservação dos equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de 
saúde de forma multidisciplinar; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
ESF; executar tarefas afins. 
 
CALCETEIRO 
Descrição sintética : executar tarefas de assentamento de paralelepípedos, com preparação do local e material em caso de 
pavimentação asfáltica.  
Descrição analítica: executar os trabalhos necessários para o assentamento de paralelepípedos ou alvenaria poliédrica; 
assentar paralelepípedos, pedra irregular, lajes, mosaicos e outros tipos de calçamento; fazer o rejuntamento de 
paralelepípedos com asfalto; fazer assentamentos de meio-fio; preparar o material a ser aplicado em pavimentos asfálticos; 
aplicar argamassa no leito da via pública; abrir, repor e consertar calçamentos, bem como pavimentações já existentes, de 
concreto, cimento ou asfalto; executar tarefas afins. 
 
CHAPEADOR 
Descrição sintética : executar os serviços de chapeamento de veículos em geral.  
Descrição analítica: executar serviços de chapeamento e soldas em geral, reformar ou retocar chapeamento de veículos; 
consertar e fabricar carrocerias de veículos; fazer cortes de chassis e chapas; fazer lixamentos em geral; recipientes de lixo, 
baldes e funis; proceder a ajustagem de portas e capotas, assim como consertar ou recondicionar fechaduras, máquinas de 
vidro, porta-malas, limpadores de pára-brisa de veículos; cuidar da conservação dos instrumentos e limpar os locais de 
trabalho, eventualmente;  fazer trabalho de emassamento e pintura de veículos; supervisionar os serviços prestados pelo 
Mecânico Auxiliar, relativos a chapeamento; executar tarefas afins. 
 
CONTÍNUO 
Descrição sintética : efetuar serviços de circulação de documentos.  
Descrição analítica : executar a circulação interna de papéis; fazer a entrega da correspondência externa; entregar e receber 
malotes e demais correspondências no correio; realizar trabalhos de auxílio em serviços de escritório, bem como anotar e 
transmitir recados; atender ao telefone e ao público, prestando-lhe as informações que estiverem ao seu alcance; transportar 
volumes; executar serviços de banco, fazer pagamentos, receber avisos bancários, extratos de contas e demais documentos 
bancários; auxiliar no arquivamento de papéis, processos, correspondências em geral; executar tarefas afins. 
 
ELETRICISTA PREDIAL 
Descrição sintética : executar tarefas de caráter técnico, relativas ao planejamento, orientação, avaliação, controle e execução 
de projetos de instalações atinentes aos sistemas de iluminação, redes telefônicas, elétricas em prédios.  
Descrição analítica: coordenar e executar serviços de instalação de iluminação; propor e orientar as modificações dos 
circuitos elétricos em geral; analisar e orientar os testes de materiais elétricos; fiscalizar a substituição dos equipamentos e 
materiais; auxiliar na elaboração de programas; executar serviços de recuperação de material elétrico e de iluminação; efetuar 
testes de materiais elétricos; conduzir a execução de serviços externos, tais como: troca de lâmpadas, reatores, fotocélulas, 
contactores, capacitadores, luminárias, etc.; orientar a verificação de circuitos, assim como consertos e montagem de linhas; 
realizar montagens e manutenção; elaborar e interpretar circuitos e esquemas elétricos; manter contatos com órgãos públicos 
ou particulares; preparar estimativas das quantidades e custos dos materiais e mão-de-obra necessários às instalações e 
manutenção de redes elétricas; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar instalações e reparações elétricas em prédios do Município; executar tarefas afins, inclusive as constantes no 
regulamento da profissão. 
 
ENFERMEIRO EM SAÚDE MENTAL 
Descrição sintética : desenvolver atividades pertinentes à profissão, atuando como enfermeiro responsável no CAPS II, ou 
CAPS Infantil da Secretaria Municipal de Saúde de Carazinho.  
Descrição analítica : acompanhar, orientar e intervir através de tratamentos prescritos nos usuários da saúde mental do 
município através do CAPS II e CAPS Infantil. Realizar consultas de enfermagem, conforme normas técnicas operacionais, 
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solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações. Ministrar medicamentos: VO, IM, EV, SC, fazer 
curativos. Promover atividades educativas de educação em saúde com usuários e familiares. Coordenar as atividades de 
enfermagem administrativas e práticas do serviço de saúde. Realizar cuidados diretos de enfermagem, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada; Realizar a estruturação e execução do plano de trabalho integrado em equipe 
multidisciplinar dos pacientes do CAPS; No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Realizar ações em saúde, quando necessário, no domicílio; Auxiliar no preenchimento e 
encaminhamento das APACS. 

 
ENGENHEIRO 
Descrição sintética : executar ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos municipais.  
Descrição analítica : executar ou supervisionar trabalhos relacionados ao exercício da profissão, tais como: projetos, 
construções de obras públicas, estradas de rodagem e demais vias públicas, obras de  rede de abastecimento de água, 
saneamento urbano e rural, proteção do meio ambiente, serviços de urbanismo em geral; atender assuntos relativos à 
engenharia de trânsito, efetuar perícias e arbitramentos; realizar o acompanhamento de obras do Poder Público Municipal; 
colaborar com o desenvolvimento do Plano Diretor, suas diretrizes e orçamentos; obedecer as leis federais e municipais que 
normatizam o parcelamento do solo urbano, Código de Obras, Código  de Posturas, entre outros; exercer as atividades e 
atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; executar tarefas afins. 
 
FISCAL 
Descrição sintética : fiscalizar obras em geral, comércio, indústria, prestação de serviços, veículos de aluguel e transporte 
coletivo urbano, entre outros.  
Descrição analítica : fiscalizar, sob supervisão de técnico competente, as obras em execução no Município; exercer a 
repressão às construções clandestinas; verificar se as construções estão de acordo com a planta aprovada pela Prefeitura; 
fiscalizar serviços de reforma e demolição de prédios; fiscalizar serviços de instalações, ampliações ou reformas nas redes de 
água e esgoto; providenciar, de conformidade com parecer de órgão técnico competente, no embargo de obras iniciadas sem 
aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas, verificar o cumprimento de especificações contratuais; realizar a 
vistoria final para a concessão do “Habite-se”; fiscalizar o comércio, a indústria e prestação de serviços em geral, bem como as 
demais atividades sujeitas à fiscalização municipal; verificar o cumprimento, por parte dos munícipes, das disposições do 
Código de Posturas do Município; manter fiscalização permanente sobre transportes coletivos urbanos e automóveis de 
aluguel, que trafegam nas vias públicas sob jurisdição do Município; autuar os transportes coletivos e táxis quando infringirem 
as normas legais que regem esses serviços; executar os serviços de vistoria, lacração e ordenamento dos transportes coletivos 
e táxis; manter cadastro atualizado dos veículos coletivos e táxis; fiscalizar a rede de sinalização, propondo as medidas 
necessárias para sua perfeita organização e funcionamento; lavrar autos de infração e apreensão, comunicar ao setor técnico 
competente as irregularidades que observar, bem como os autos de infração, intimação, multas, apreensões e embargos 
aplicados;  manter conexão com os órgãos técnicos respectivos para conhecimento da orientação normativa a ser adotada na 
realização das tarefas de fiscalização de sua competência; prestar informações em requerimentos sobre assuntos de sua 
competência; apresentar boletins diários de suas atividades; condução de veículos e motos para sua locomoção, estritamente 
em serviço; executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Descrição sintética : prestar assistência médica curativa e preventiva no âmbito da rede de saúde municipal;  
Descrição analítica : prestar assistência médica, desempenhando os atos inerentes à profissão; preencher relatórios 
necessários à comprovação de atendimentos; atender consultas médicas em ambulatórios e em unidades sanitárias do 
Município; preencher e assinar laudos de exames de verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para 
cada caso; prescrever exames de análises clínicas, radiológicos e outros; encaminhar casos especiais a setores 
especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; 
preencher laudos médicos de acordo com normas vigentes; incentivar práticas de ações que visem uma melhor qualidade de 
vida; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão de médico cardiologista; 
aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos pacientes da comunidade; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 
justificação de faltas ao emprego; Conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas 
afins. 
 
MÉDICO CIRURGIA VASCULAR 
Descrição sintética : prestar assistência médica curativa e preventiva no âmbito da rede de saúde municipal;  
Descrição analítica : prestar assistência médica, desempenhando os atos inerentes à profissão; realizar atendimento de 
pacientes portadores de patologia de origem arterial, venosa e linfática, incluindo assistência clínica e encaminhamento para 
tratamento cirúrgico e no pós-operatório; executar quaisquer outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; preencher relatórios necessários à comprovação de atendimentos; 
atender consultas médicas em ambulatórios e em unidades sanitárias do Município; preencher e assinar laudos de exames de 
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever exames de análises clínicas, 
radiológicos e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar 
relatórios mensais relativos às atividades do cargo; preencher laudos médicos de acordo com normas vigentes; incentivar 
práticas de ações que visem uma melhor qualidade de vida; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que 
regulamentam a profissão de médico cirurgião vascular; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva 
e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao emprego; conhecer e respeitar ética e legislação 
profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
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Descrição sintética : prestar assistência médica curativa e preventiva no âmbito da rede de saúde municipal;  
Descrição analítica : prestar assistência médica, desempenhando os atos inerentes à profissão; realizar atendimento de 
pacientes portadores de patologias relacionadas ao aparelho digestivo, incluindo assistência clínica e encaminhamento para 
tratamento cirúrgico e no pós-operatório; executar quaisquer outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; preencher relatórios necessários à comprovação de atendimentos; 
atender consultas médicas em ambulatórios e em unidades sanitárias do Município; preencher e assinar laudos de exames de 
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever exames de análises clínicas, 
radiológicos e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar 
relatórios mensais relativos às atividades do cargo; preencher laudos médicos de acordo com normas vigentes; incentivar 
práticas de ações que visem uma melhor qualidade de vida; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que 
regulamentam a profissão de médico gastroenterologista ; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina 
preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao emprego; conhecer e respeitar ética e 
legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA 
Descrição sintética : realizar atendimento médico em ginecologia e obstetrícia na Rede Básica e, emergencialmente em casos 
gerais. 
Descrição analítica:  atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo a exame geral e obstétrico; solicitar 
exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica a 
gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes, bem como a carteira de gestante; auxiliar 
quando necessário, a maternidade e ao bem estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e 
higiene da gestante; prestar o devido atendimento as paciente encaminhadas por outros especialistas; prescrever tratamento 
adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; participar de juntas médicas; aplicar seus conhecimentos 
utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da 
comunidade; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao 
emprego; Conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
Descrição sintética : prestar assistência médica curativa e preventiva no âmbito da rede de saúde municipal;  
Descrição analítica : prestar assistência médica, desempenhando os atos inerentes à profissão; realizar diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento e reabilitação relativos a doenças congênitas ou adquiridas do sistema urinário incluindo 
assistência clínica e encaminhamento para tratamento cirúrgico e no pós-operatório; executar quaisquer outras atividades que, 
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; preencher relatórios necessários 
à comprovação de atendimentos; atender consultas médicas em ambulatórios e em unidades sanitárias do Município; 
preencher e assinar laudos de exames de verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 
prescrever exames de análises clínicas, radiológicos e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher 
a ficha individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; preencher laudos médicos de 
acordo com normas vigentes; �incentivar práticas de ações que visem uma melhor qualidade de vida; exercer as atividades e 
atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão de médico nefrologista ; aplicar seus conhecimentos 
utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da 
comunidade; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao 
emprego; conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Descrição sintética : realizar atendimento médico em neurologia nos serviços municipais de saúde, utilizando os instrumentos 
adequados, avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais. 
Descrição analítica : diagnosticar e tratar as afecções do sistema nervoso central e periférico; fazer diagnóstico e tratamento 
das afecções que acompanham os acessos mentais; acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir; 
preencher fichas médicas dos pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; 
participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que 
se fizerem necessários; executar outras tarefas pertinentes à função; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da 
medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no 
setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao emprego; Conhecer e 
respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Descrição sintética : realizar atendimento oftalmológico nos serviços de saúde do município. 
Descrição analítica : realizar atendimento na área de oftalmologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; aplicar seus conhecimentos 
utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da 
comunidade; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao 
emprego; Conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Descrição sintética:  prestar assistência médica em otorrinolaringologia nos serviços municipais de saúde e, 
emergencialmente em casos gerais. 
Descrição analítica : fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à especialidade, bem como de 
doenças e acidentes; preencher fichas médicas dos clientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 
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outro especialista; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; efetuar procedimentos ambulatoriais; executar outras tarefas pertinentes a 
função; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 
inclusive para justificação de faltas ao emprego; Conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e 
executar tarefas afins. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Descrição sintética:  realizar atendimento médico pediátrico na Rede Básica e, emergencialmente em caso gerais. 
Descrição analítica : prestar assistência médica em crianças; diagnosticar e tratar doenças de crianças em ambulatórios, 
escolas, hospitais, ou órgãos afins; dirigir equipes e prestar socorros urgentes; fazer exames médicos, fazer diagnósticos, 
descrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos de 
medicina preventiva; realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; preencher e visar mapas de produção, 
ficha médica com diagnóstico e tratamento; atender aos casos urgentes de internados na pediatria de hospitais, nos 
impedimentos dos titulares de plantão; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; preencher e assinar laudos de 
exame, verificação ou encaminhamentos; fazer diagnóstico e recomendar o tratamento indicado para cada caso; prescrever 
exames laboratoriais, tais como sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; 
preencher o prontuário do usuário; executar outras tarefas correlatas; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da 
medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no 
setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao emprego; Conhecer e 
respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas afins. 
 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 
Descrição sintética : prestar assistência médica curativa e preventiva no âmbito da rede de saúde municipal;  
Descrição analítica : prestar assistência médica, desempenhando os atos inerentes à profissão; realizar atendimento de 
pacientes portadores de patologias relacionadas à área de sua especialidade, incluindo assistência clínica e encaminhamento 
para tratamento cirúrgico e no pós-operatório; executar quaisquer outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; preencher relatórios necessários à comprovação de atendimentos; 
atender consultas médicas em ambulatórios e em unidades sanitárias do Município; preencher e assinar laudos de exames de 
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever exames de análises clínicas, 
radiológicos e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar 
relatórios mensais relativos às atividades do cargo; preencher laudos médicos de acordo com normas vigentes; incentivar 
práticas de ações que visem uma melhor qualidade de vida; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que 
regulamentam a profissão de médico proctologista ; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao emprego; conhecer e respeitar ética e legislação 
profissional na sua especialidade e�executar tarefas afins. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Descrição sintética : prestar assistência médica psiquiátrica, em especial em Núcleo de Saúde Mental e/ou Unidade Similar; 
efetuar atendimento integral à saúde mental; elaborar, executar e avaliar programas de saúde mental, saúde individual e 
coletiva; participar de atividades educativas de promoção e prevenção de saúde mental e saúde pública; e aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva. 
Descrição analítica : efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e/ou informar os 
diagnósticos; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e 
evolução da doença; efetuar atendimento integral à saúde mental; realizar anamnese; efetuar exame físico; efetuar exame 
psiquiátrico; determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; solicitar exames laboratoriais e outros quando julgar necessário; 
ministrar o tratamento (medicamento, dosagem, uso e duração); efetuar triagem e encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando for o caso; fornecer laudos médicos e psiquiátricos ao Poder Judiciário ou outros, que se fizerem 
necessários; participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas de 
saúde mental, saúde Pública e de atendimento médico-psiquiátrico; participar de atividades educativas de prevenção e 
promoção da saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, elaboração de documentos, folhetos educativos, 
publicação de artigos, entre outras formas; prestar atendimento em urgências psiquiátricas, realizando o encaminhamento 
necessário; participar de todas as reuniões para as quais seja convocado, relacionadas com sua função; apresentar ao setor 
da Secretaria Municipal de Saúde relatórios e materiais distribuídos nos treinamentos, para registro e arquivamento; elaborar 
registro de trabalho, e outros de rotina funcional; e demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou 
conselho profissional específico; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; 
executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO UROLOGIA 
Descrição sintética : realizar atendimento na área de urologia, atuando nos serviços de saúde do município. 
Descrição analítica : realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento 
para as afecções e anomalia do sistema urinário, empregando processos adequados e instrumentação específica. Participar do 
planejamento, execução e avaliação dos planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua 
especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde; executar outras tarefas correlatas a função; 
aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para promover, proteger e recuperar a 
saúde dos pacientes da comunidade; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 
justificação de faltas ao emprego; Conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e executar tarefas 
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afins. 
 
OPERÁRIO 
Descrição sintética : realizar trabalhos braçais que não exijam especialização. 
Descrição analítica : carregar e descarregar materiais de veículos; transportar, arrumar  e elevar mercadorias, materiais de 
construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar 
e remover lixo e detritos das ruas e próprios municipais; proceder a limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos, 
inclusive em gabinetes, sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar dos sanitários; recolher o lixo a domicílio, 
operando nos caminhões de asseio público; auxiliar nas tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral, preparar 
argamassa; auxiliar no recebimento e entrega de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar 
sepulturas e auxiliar nos sepultamentos; auxiliar em serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas, molhar plantas; cuidar 
de recipientes de lixo, terrenos baldios e praças; alimentar animais, sob supervisão; cuidar de ferramentas, máquinas e 
veículos de qualquer natureza; executar tarefas afins. 
 
PINTOR ESPECIALIZADO 
Descrição sintética : executar trabalhos de pintura especializada, pintar veículos e assemelhados. 
Descrição analítica: preparar tintas e vernizes em geral, combinar tintas de diferentes cores; preparar superfícies para pintura; 
remover e retocar pinturas; pintar, laquear e esmaltar objetos de metal, estruturas; pintar veículos; lixar e fazer tratamento anti-
corrosivo; abrir lustro com polidores; confeccionar modelos em geral; executar, a mão livre ou aplicar com uso de 
equipamentos, tipo pistola; aplicar com uso de modelos, letreiros, emblemas, dísticos, placas, faixas, etc.; calcular orçamentos 
e organizar pedidos de material; responsabilizar-se pelo material utilizado, aproveitamento, conservação e guarda do mesmo; 
executar outras tarefas afins. 
 
PORTEIRO 
Descrição sintética : executar serviços de portaria, sem especialização. 
Descrição analítica : controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob seus cuidados, 
verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão 
devidamente fechadas; atender telefone; anotar recados; levar ao imediato conhecimento de sua chefia qualquer irregularidade 
verificada; fazer relatórios e levantamentos gráficos relacionados ao cargo; atender e orientar o público em geral nas 
repartições públicas municipais; controlar e identificar o público que acessa as repartições públicas; efetuar registros de 
abordagem e identificação do público que acessa as repartições públicas; executar tarefas afins. 
 
PROFESSOR DE ARTES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (BRAILE) 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (LIBRAS) 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (ESPANHOL) 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) 
PROFESSOR INSTRUTOR DE LIBRAS 
Descrição sintética : participar, elaborar, zelar, estabelecer, ministrar e realizar as atividades de aprendizagem dos alunos. 
Descrição analítica : participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e no desenvolvimento profissional; colaborar com 
as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; realizar trabalhos inerentes à função docente; realizar 
as atribuições previstas no regimento escolar; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam 
a profissão; outras atribuições afins. 
 
RECREACIONISTA 
Descrição sintética : Executar as atividades indissociáveis de cuidar e educar crianças de 0 a 6 anos, sob a orientação do 
professor titular e da equipe técnico–pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Descrição analítica : executar trabalhos de cuidado da criança em todos os momentos nas áreas de saúde, alimentação, 
higiene, vestuário, etc; realizar atividades que proporcionem o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade; planejar, desenvolver e avaliar, de 
acordo com orientações pedagógicas recebidas, atividades permanentes que atendam as necessidades básicas de cuidados, 
aprendizagem e de prazer para as crianças, a serem realizadas diariamente com o grupo; adotar práticas lúdicas e 
recreacionistas que favoreçam o desenvolvimento integral da criança; organizar e proporcionar momentos de cuidados com o 
corpo, troca de fraldas, banho, lavagem de mãos, higiene oral, uso de sanitários, repouso e brincadeiras, de acordo com 
orientações pedagógicas recebidas; participar da elaboração e aplicação da Proposta Pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir Plano de Trabalho, seguindo orientações do Serviço de Supervisão de Educação Infantil e/ou do 
professor titular; colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e comunidade; participar de encontros e 
estudos de formação continuada na área da Educação; colaborar na organização física e pedagógica do ambiente de trabalho, 
observando as etapas do desenvolvimento da criança, conforme orientações recebidas; zelar pelo desenvolvimento integral, 
contínuo e progressivo da criança; manter a equipe diretiva da Escola informada sobre o desenvolvimento das crianças, suas 
dificuldades e necessidades; executar as estratégias de estimulação para crianças que apresentam dificuldades do 
desenvolvimento infantil, seguindo orientações do professor titular e/ou da equipe técnico-pedagógica; colaborar com o 
professor titular no desenvolvimento das atividades previstas; executar tarefas afins. 
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SERVENTE 
Descrição sintética : executar os trabalhos de limpeza e conservação. 
Descrição analítica : efetuar trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos; proceder a limpeza de 
pisos, vidros, lustres, móveis, persianas e instalações sanitárias; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; retirar o pó 
de livros, estantes e armários; fazer arrumação em locais de trabalho; proceder a conservação de móveis, máquinas e outros 
materiais; atender chamadas telefônicas, anotar e transmitir recados; preparar café, chá, sucos, água, etc. e servir; cozinhar e 
preparar alimentação escolar; transportar volumes e correspondências; molhar e conservar plantas; executar tarefas afins. 
 
SOLDADOR 
Descrição sintética : executar serviços de soldagem em geral. 
Descrição analítica : executar diferentes tipos de solda em chapas, peças de máquina, lâminas de escarificador, peças de 
veículos, chassis, carcaças de motores, radiadores, rodas motrizes, esteiras, pinos, molas, etc.; executar soldas comuns 
elétricas e a oxigênio, inclusive soldas com prata, alumínio, etc.; manejar maçaricos e operar aparelhos e equipamentos de 
soldagem; preparar as superfícies a serem soldadas; cortar metais por meio de chama de aparelhos de solda; executar 
serviços de solda em ferro, aço, ferro fundido e outros metais; fazer solda elétrica em caldeiras e tanques metálicos; encher, 
por meio de solda elétrica; zelar pela conservação do equipamento e pela limpeza dos locais de trabalho; executar tarefas 
afins. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Descrição sintética : auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de doentes em unidades sanitárias do Município. 
Descrição analítica : executar o atendimento auxiliar ao médico e à enfermeira no desempenho de suas atribuições; verificar a 
tensão arterial, pulso, respiração e temperatura; fazer curativos, imobilizações, administração de medicamentos conforme 
prescrição médica e aplicar injeções e vacinas; pesar e medir pacientes; orientar como complementação de determinação 
médica; operar equipamentos de eletrocardiograma, eletroencefalograma e outros, sob supervisão médica; providenciar a 
esterilização de materiais e equipamentos do ambulatório; requisitar, sob a supervisão médica, o material de enfermagem 
necessário; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; participar 
das atividades da equipe de saúde; realiza imunizações, controle do crescimento e desenvolvimento da criança e adolescente; 
registras anotações nos formulários próprios utilizados nos serviços de saúde destinados a grupos específicos; realiza estudos 
de controle e previsão de material necessário ao desempenho das atividades realizadas nos serviços de saúde; promove 
reuniões para grupos específicos visando a educação em saúde e prevenção ou recuperação de doenças, conforme normas 
técnicas e operacionais adotadas pela SMS; exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a 
profissão; realizar tarefas afins à sua função; 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Descrição sintética : Efetuar estudos sobre sistemas adaptáveis aos equipamentos, visando a melhoria do padrão técnico dos 
trabalhos informatizados; compor e definir projetos de sistema de processamento de dados e acompanhamento do 
funcionamento dos equipamentos e programas utilizados pela Prefeitura de Carazinho, suas Autarquias e Fundações. 
Descrição analítica : proceder pesquisas de novos métodos de trabalho, visando o melhor aproveitamento da capacidade de 
processamento; estudar e apresentar rotinas para melhor desenvolvimento dos trabalhos; estudar e manter-se a par dos 
aperfeiçoamentos introduzidos nos equipamentos eletro-mecânicos ou eletrônicos para processamento de dados, bem como 
dos programas utilizados; preparar manuais de serviço na área relacionada com a sua atividade; examinar, montar e testar 
programas, efetuando as correções necessárias; opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua área de atividade; 
prestar assistência de operação, instalação, rotinas de segurança e acompanhamento de programas em geral, aos diversos 
setores e departamentos municipais; elaborar informações, relatórios e sugestões relacionadas com sua área de serviço; 
encaminhar para concerto os equipamentos eletro-mecânicos e eletrônicos utilizados pela Prefeitura quando apresentarem 
defeitos; freqüentar cursos de aperfeiçoamento; manter atualizado o recebimento e envio de correspondências eletrônicas 
através da rede mundial de computadores (internet); exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que 
regulamentam a profissão; executar tarefas afins. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Descrição sintética : Supervisão, fiscalização e controle das atividades relacionadas com a segurança e higiene nos diversos 
locais de trabalho dos servidores públicos municipais. 
Descrição analítica : verificar e analisar máquinas, equipamentos, métodos e processos de trabalho nos diversos ambientes 
onde os servidores públicos municipais laboram; supervisionar, orientar e executar atividades relacionadas à segurança e 
higiene do trabalho; identificar e eliminar ou controlar os fatores de risco de acidentes de trabalho, doenças profissionais e 
presença de agentes agressivos no ambiente de trabalho; executar outros serviços afins e correlatos, conforme determina a 
legislação trabalhista e previdenciária em vigor; alertar aos Secretários Municipais e Chefias de setor, sempre por escrito, sobre 
os defeitos detectados em máquinas ou equipamentos, visando a prevenção de possíveis acidentes no trabalho; exercer as 
atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão; outras tarefas afins. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Descrição sintética:  desenvolver oficinas terapêuticas no serviço de saúde mental, atuar no CAPS II, CAPS Infantil. 
Descrição analítica:  capacitar, implantar e supervisionar projetos de dinâmica da produção da tríade saúde-doença-atenção 
capazes de intervir sobre problemas de gestão dos serviços e processos de trabalho em saúde com soluções criativas, 
tomando por referência a Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS (PNH). Construir referenciais 
teóricos e metodológico para a produção de processos de mudança dos modelos de gestão e de atenção nas organizações de 
saúde do município. Realizar avaliações de terapia ocupacional com ênfase em saúde mental. Coordenar e supervisionar 
atividades ocupacionais no âmbito da saúde mental. Realizar grupos terapêuticos. Desenvolver oficinas terapêuticas. Emitir 
pareceres sobre assuntos de sua especificidade, e outros afins. 
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VIGILANTE 
Descrição sintética : executar serviços de vigilância. 
Descrição analítica : executar serviços de vigilância, verificando a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais; manter a 
ordem e o controle de acesso e frequência de pessoas no recinto; executar normas referentes à segurança, impedindo o 
ingresso de pessoas armadas; orientar e informar o público quando solicitado; atender e zelar o patrimônio público, suas 
dependências, instalações e benfeitorias; efetuar rondas e inspeções periódicas, observando irregularidades e tomando 
medidas corretivas quando necessárias; executar tarefas afins. 
 
VIVEIRISTA 
Descrição sintética : executar trabalhos de produção de mudas em geral. 
Descrição analítica: executar trabalhos de reprodução, através de plantio em local próprio e adequado, através de sementes 
de mudas, tais como: árvores frutíferas naturais, ornamentais, para florestamento e reflorestamento; orientar a preparação do 
solo orgânico e mineral para a plantação em geral; executar serviços de tratos culturais; apresentar relatórios de controle e 
distribuição de mudas, identificando-as; preservar a conservação natural do solo e da mata; executar trabalhos de jardinagem; 
realizar podas de árvores e folhagens em geral, com a supervisão de técnico responsável; executar tarefas afins. 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
 

Nome : Data: 

RG: CPF: 

e-mail : Inscrição nº : 

Cargo : Fone : 

Recurso sobre: (  ) inscrição (  ) isenção de taxa 
de inscrição (  ) prova objetiva (  ) gabarito (  ) resultado final 

Nº da questã o: (apenas 
para recurso do gabarito 
da prova objetiva) 

 

Questionamento:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
 

Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE  

 
 
 

Nome do candidato: ______________________________________________ Data do requerimento: ______________ 

Nome do cargo ou emprego: ____________________________________________ Nº de inscrição: _______________ 

 
Venho requerer vaga especial como Pessoa Portadora de Necessidades Especiais (PNE). 
 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ______________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________________ 
 
 
A Comissão de Fiscalização e Coordenação do Concurso Público não consideram como deficiência os distúrbios de 
acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e similares. 
 
Os candidatos que necessitarem de tratamento diferenciado para poderem executar a prova objetiva ou os que 
necessitarem de provas especiais deverão obrigatoriamente discriminar abaixo a sua real necessidade para que possa 
ter condições de realizar a prova objetiva. Sua explicação deverá ser breve, curta, precisa, clara e perfeitamente legível, 
como, por exemplo, “necessito de uma impressão com tipo gráfico com fonte Arial 14” ou ainda outra necessidade 
fundamental. A não apresentação do devido esclarecimento no quadro abaixo não descaracteriza o candidato como 
PNE, mas não o autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CI D, junto a esse requerimento.  

 
 
 

_______________, _____ de _______________ 2012. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 
 
 
 
Ao 
Município de Carazinho - RS 
 
Concurso Público 001/2012 
 
Nome do candidato: _______________________________________________________________________________ 
 
Cargo: _________________________________________________________________________________________ 
 
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico:_______________________ 
 
 
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público, prevista na Lei Municipal nº 
6.978/2009. 
 
 
 
 

Nestes Termos 
 

Espera Deferimento 
 
 

_______________, _____ de _______________ 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO  

 
 
 

P R O C U R A Ç Ã O 
 
 
 
 

Eu, _________________________________________________________, Carteira de Identidade nº ______________, 

residente e domiciliado na rua ___________________________________________________________, nº _________, 

no bairro _________________________, na cidade de ___________________________________________________, 

nomeio e constituo ___________________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos, no Concurso Público 

001/2012, para o cargo de _____________________________________, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Carazinho - RS. 

 
 
 

________________________, _____ de ________________ de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 


